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PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO: 18/06/13 

 

 

81 TC-000980/026/11 

Prefeitura Municipal: Mirandópolis. 

Exercício: 2011. 

Prefeito(s): José Antônio Rodrigues. 

Acompanha(m): TC-000980/126/11 e Expediente(s): TC-009287/026/12 e TC-

003756/026/13. 

Fiscalizada por:     UR-15 - DSF-I. 

Fiscalização atual: UR-15 - DSF-I. 

 

1. RELATÓRIO 

 

1.1   Em apreciação, no processo em epígrafe, as contas anuais, atinentes 

ao exercício de 2011, da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS. 

 

1.2   A conclusão do laudo de fiscalização, elaborado pela Unidade Regional 

de ANDRADINA – UR-15, apontou, em síntese, as seguintes falhas: 

 

Item A.1 - Planejamento das Políticas Públicas 

 - As peças de planejamento registram inadequadas unidades de 

medidas e metas físicas, por programa e ações de governo, que não 

permitem avaliar e mensurar se os resultados das ações 

governamentais foram eficazes e efetivos, em ofensa aos princípios 

da eficiência e da transparência na Gestão Pública responsável 

(falha reincidente); 

- A Prefeitura não possui setor ou servidores habilitados para 

elaboração e acompanhamento das peças de planejamento, assim 

como, sistema de custos que permita a avaliação e 

acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 

- O município não editou o Plano de Saneamento Básico. 

 

Item B.1.1 - Resultado da Execução Orçamentária 

- Lei Orçamentária Anual: Alteração na fixação da despesa inicial em 

34,09%, afrontando ao princípio basilar de responsabilidade fiscal, 

previsto no artigo 1º, § 1º, da LRF. Reincidência. 

 

B.1.1.1 Resultado Primário 

- Resultado Primário Previsto na LOA atualizada foi inferior ao 

consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, 
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incompatibilidade com a meta estabelecida, embora o Chefe do 

Executivo tenha sido alertado por duas vezes.  

 

Item B.1.4 – Dívida de Longo Prazo 

- A contabilidade não registra corretamente os fatos contábeis 

decorrentes de precatórios, não observando os princípios contábeis 

da Prudência e da Oportunidade. 

 

Item B.4.2 – Regime Especial Anual 

- A contabilidade não registra corretamente os fatos contábeis 

decorrentes de precatórios, não observando o princípio contábil da 

Oportunidade. 

 

Item B.6.1 - Bens Patrimoniais 

- O Balanço Patrimonial não registra corretamente o saldo apurado 

no levantamento geral de bens imóveis. 

 

Item C.1.1.1 - Da Exigência do Grau de Endividamento 

- Exigência de grau de endividamento em licitação acima do 

razoável, conforme reiteradas decisões deste Tribunal. Reincidência. 

 

Item C.1.1.2 - Alienação de bens sem prévia avaliação 

- Não houve laudo de avaliação dos bens públicos alienados, 

conforme exigência do “caput” do art. 17 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

Item C.1.1.3 - Despesas sem Licitação 

- Falta de um bom planejamento e de realização de procedimentos 

licitatórios para as aquisições, infringindo, portanto, à Constituição 

Federal, artigo 37, inciso XXI, bem como o art. 2º da LF-8.666/93. 

Reincidência. 

 

Item D.1 - Análise do Cumprimento das Exigências Legais 

- A Prefeitura Municipal de Mirandópolis não divulga os instrumentos 

de transparência da gestão fiscal, conforme exigência do caput do 

artigo 48 da LRF. 

 

Item E.3.1.1 - Acúmulo de Férias Vencidas 

- Acúmulo de férias vencidas, sem justificativas, em contrariedade à 

legislação local. Reincidência. 

 

Item D.5.a – Atendimento às Instruções do TCESP 
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- Não houve atendimento ao art. 42 das Instruções 02/2008 desta 

Corte de Contas no tocante à falta de remessa do “Cadastro 

Eletrônico de Obras em Execução” (reincidência); 

- Ausência de um sistema de controle Interno que possibilite avaliar 

as ações da administração pública sob os aspectos da 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, em violação às 

disposições da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 

Federal n°. 4.320/64, Lei Complementar n°. 101/2000 e Instruções 

desta E. Corte de Contas que regulamentam a matéria; 

- Houve entrega intempestiva dos documentos ao Sistema AUDESP 

durante o exercício de 2011, em contrariedade ao art. 2º, das 

Instruções TCESP. 

 

Item D.5.b – Atendimento às recomendações do TCESP 

- Atendimento parcial às recomendações desta Corte quando do 

parecer das contas do exercício de 2007/2008 e 2009. 

 

Acompanha o presente feito o protocolado citado no Item D.4 - 

DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES, que subsidiou a análise das 

contas pela Fiscalização, a saber: 

 

EXPEDIENTE TC Nº. 9287/026/12: a Vara do Trabalho de Andradina 

encaminhou, para conhecimento, cópia da sentença proferida nos 

autos do Processo nº 0000608-36.2010.5.15.0056 RTOrd, por meio 

do Ofício nº 11/2012. Reclamante: Eurides Malin – Reclamada: 

Prefeitura Municipal de Mirandópolis. Servidor prestou serviços no 

período de 02/01/1989 a 01/08/2009 (aposentado). Foi aprovado em 

concurso público realizado em 1991, porém, anulado por meio de 

Ação Popular nº 482/1991. Ainda assim, manteve-se em quadro de 

pessoal especial até a aposentadoria, com suporte em Termo de 

Ajuste de Conduta homologado por sentença transitada em julgado e 

na Lei local nº 2264/2004, que legitimou sua permanência até a 

extinção do contrato de trabalho. O reclamante alegou ter sido 

perseguido a partir de 1997, sendo submetido a sucessivas 

transferências de setor. O FGTS foi parcialmente recolhido. 

Requereu o pagamento de licença prêmio; verbas rescisórias pagas 

fora do prazo legal, e indenização por danos morais. 

A sentença proferida em 31/03/2011 considerou nula a relação 

contratual que passou a viger a partir da edição da Lei local nº 

2264/2004, bem como rejeitou os pedidos de FGTS e da multa do 

art. 477, § 8 º, da CLT.  
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No entanto, deferiu o pedido de indenização por danos morais, 

arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil) reais, a serem acrescidos de 

juros e correção monetária, a partir de 31/03/2011. 

Durante a fiscalização ordinária, verificou-se que não foi paga a 

indenização por danos morais.  

O processo encontra-se em fase de recurso. 

 

1.3.   Notificado, o Sr. José Antonio Rodrigues, responsável pelas contas, 

apresentou esclarecimentos às fls. 54/76 dos autos, alegando, em síntese, que: 

 

PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – Quanto aos 

indicadores e unidades de medidas constantes das peças de 

planejamento, diz que não há qualquer norma definidora do conteúdo 

mínimo que devem conter as peças de planejamento, limitando-se a 

Constituição, quanto ao plano plurianual, a dispor que referidas 

peças deverão prever as metas e objetivos da administração Pública; 

que são poucos os projetos constantes do Plano Plurianual que 

demandariam maiores detalhamentos; entende desarrazoado exigir-

se que se atribua unidades de medidas e indicadores físicos com 

quantitativos efetivos para programas que não poderiam ter senão 

meses, como é o caso da manutenção das atividades do Gabinete 

do Prefeito, que não incrementam o patrimônio governamental; que o 

Município possui em sua estrutura administrativa um Departamento 

de Planejamento bem como um Diretor da Fazenda regularmente 

investido no cargo, contestando o apontamento de que a Prefeitura 

não possui setor ou servidores habilitados para elaboração e 

acompanhamento das peças de planejamento; que a Prefeitura 

implantou sistema informatizado de escrituração contábil; em relação 

ao Plano de Saneamento Básico, o Município está realizando os 

estudos e, dentro do prazo legal, 31/12/2013, editará seu Plano; 

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - a Prefeitura 

contesta o apontamento da Fiscalização, de que o Município não deu 

cumprimento ao ordenamento do art. 1º, § 1º, da LRF, por ter 

alterado em 34,09% a despesa inicialmente fixada, por meio de 

créditos adicionais; diz que o percentual não corresponde à 

realidade, e que a Fiscalização considerou em seus cálculos os 

intercâmbios orçamentários que não podem ser confundidos com 

créditos adicionais; o Órgão de Instrução apurou o montante de 

R$13.805.841,24, como sendo a somatória dos créditos adicionais 

abertos durante o exercício, quando o correto seria o valor de 

R$6.068.141,24, correspondendo a 14,98% do quanto inicialmente 

fixado na LOA; afirma que o Município obteve economia 
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orçamentária de R$1.832.261,59 e superávit na execução 

orçamentária de R$370.438,28; que as divergências entre os 

resultados consignados no anexo das metas fiscais da LDO e 

aqueles constantes do Sistema AUDESP podem ser inconsistências 

do sistema, fato que caracteriza falha meramente formal; 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO – Quanto ao registro incorreto do saldo 

de precatórios em 31/12/2011, diz que o Município realizou depósito 

junto à conta vinculada do TJSP, no valor de R$230.000,00, 

referente à parcela de 2/15 da dívida com precatórios judiciais e 

efetivou a baixa do correspondente valor do total do passivo 

permanente; que, diante do alerta da Fiscalização, estará 

promovendo ajustes para melhor escriturar e evidenciar os atos 

contábeis referentes aos precatórios; 

BENS PATRIMONIAIS – No que concerne a diferenças evidenciadas 

no Balanço Patrimonial de bens imóveis e o inventário físico-

financeiro apurado pelo setor de patrimônio, justifica-se esclarecendo 

que a diferença tem sua origem em exercícios anteriores; que no 

exercício de 2011 foi regularizada a inscrição de imóveis adquiridos, 

e que até o final de 2012 as impropriedades serão sanadas; 

DA EXIGÊNCIA DO GRAU DE ENDIVIDAMENTO - Neste aspecto, 

concorda com o apontamento da Fiscalização. De fato, na Tomada 

de Preços nº 02/2011, verificou-se exigência de grau de 

endividamento acima  do razoável, porém tal aspecto não influenciou 

na inabilitação das empresas que participaram da licitação; destaca 

que não houve impugnação por parte de interessados, e que a falha 

não ocorrerá doravante; 

ALIENAÇÃO DE BENS SEM PRÉVIA AVALIAÇÃO – quanto a este 

tópico, diz que as Concorrências Públicas nºs 01/2011 e 02/2011, 

destinadas à doação de bens imóveis localizados no Distrito 

Industrial, obedeceram a Lei Municipal nº 2348/06, que não exige 

prévia avaliação dos imóveis como condição de abertura do processo 

licitatório; por conseguinte, entendeu não ser necessário o laudo de 

avaliação; que todas as doações foram aprovadas pela Câmara 

Municipal;  

DESPESAS SEM LICITAÇÃO - Neste ponto, discorda da 

Fiscalização, uma vez que as aquisições foram precedidas de 

processo licitatório e as aquisições diretas estão respaldadas no art. 

24 da Lei de Licitações; que houve erro de lançamento no empenho 

em relação a algumas aquisições, mas já foi determinada a correção 

dos lançamentos; que se trata de erro formal e deve ser relevado; 

ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS – A 

Administração está trabalhando no sentido de regularizar a 
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impropriedade; as prestações de contas foram publicadas na 

Imprensa Oficial do Município; 

ACÚMULO DE FÉRIAS VENCIDAS – Quanto a este aspecto, aduz 

que a situação constatada tem origem em administrações passadas; 

que vem buscando regularizar a situação com a elaboração de 

escala de férias; que, diante do grande acúmulo de férias de diversos 

servidores, a regularização total demanda tempo; 

ATENDIMENTO ÀS INSTRUÇÕES DO TCESP - No que toca ao 

envio de informações ao Sistema AUDESP e à intempestividade 

apontada, o atraso decorre da grande gama de prestações que 

devem ser encaminhadas; que algumas informações que eram 

transmitidas anualmente passaram a ser mensais; que o sistema, 

não raro, está inativo; que a Administração vem entregando 

pontualmente os balancetes; que o sistema de controle interno está 

sendo reorganizado;  

ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DO TCESP – Diz que vem 

observando as recomendações emanadas deste TCESP.    

 

1.4.           A Assessoria Técnica, por primeiro, manifestou-se acerca da Gestão 

Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Executivo.  

 

   Destacou que o Município, de acordo com o Censo de 2010, contava 

com 27.418 habitantes, enquanto o quadro de pessoal da Prefeitura possuía, em 

dezembro de 2011, 475 funcionários públicos, ou seja, o Executivo dispunha, no 

final de 2011, de um efetivo de um funcionário público para cinquenta e oito 

habitantes. 

    

   Considerando o superávit orçamentário do exercício em exame, e a 

realização de investimentos no percentual de 7,47% em relação à Receita Corrente 

Líquida, o registro de resultados financeiro e econômico positivos, a existência no 

final do exercício de disponibilidade financeira suficiente para a cobertura integral do 

passivo de curto prazo e os bons índices de solidez da economia e das finanças, 

posicionou-se por não haver restrições, em relação aos aspectos financeiros e 

orçamentários, para emissão de parecer favorável às contas em apreço. 
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1.5. Quanto aos principais índices, a Assessoria Técnica destacou os seguintes 

percentuais: 

 

Aplicação no ensino (art. 212 da CF)  27,53% 

Percentual do FUNDEB aplicado na valorização do magistério 78,68% 

Total  aplicado com recursos FUNDEB   100,00% 

Gastos com Pessoal  39,65% 

 Aplicação na Saúde 18,72% 

 Superávit Orçamentário      0,89% 

 

   Pelo constante da instrução processual, o Sr. Assessor Procurador-

Chefe observou que os índices que norteiam esta Corte na análise das contas 

municipais encontravam-se em ordem, conforme quadro demonstrativo acima 

descrito, e que o Município efetuou os pagamentos dos débitos judiciais devidos no 

período. 

   Observou, ainda, que foram apurados resultados positivos na execução 

orçamentária, financeira, econômica e patrimonial; liquidez frente aos compromissos 

de curto prazo; redução da dívida de longo prazo, e investimentos correspondentes 

7,47% da Receita Corrente Líquida. Afirma que estes números permitem relevar os 

destaques negativos nos itens “Planejamento das Políticas Públicas”; “Resultado da 

Execução Orçamentária”; “Resultado Primário”, e “Dívida de Longo Prazo”, 

sugerindo Recomendações. 

 

  No item Licitações, entende que as máculas eventualmente não 

liquidadas poderão seguir em autos próprios. 

 

   Propõe, por fim, a emissão de Parecer Favorável às contas da 

Prefeitura Municipal de Mirandópolis, pertinentes ao exercício de 2011. 

         

1.7.   No mesmo sentido posicionou-se o Douto Ministério Público de Contas, 

por considerar que os apontamentos que indicam inconsistências de informações, 
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falta de natureza formal ou ofensa a disposição legal, sem, contudo, impactar as 

Contas de Governo, nem causar dano ao erário, podem ser tratados como ressalvas 

na análise do Tribunal. Já os pontos que demandam aprimoramento da gestão do 

Município comportam a expedição de Recomendações. 

 

  Ainda segundo o Parquet, ensejam a formação de autos próprios os 

seguintes itens: 

 

1. C.1.1.2 – alienação de bens sem prévia licitação; 

2. C.1.1.3 – despesas sem licitação. 

 

  É o relatório. 
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2. VOTO 

 

 

2.1.    Contas anuais, pertinentes ao exercício de 2011, da PREFEITURA 

MUNICIPAL de Mirandópolis. 

 

2.2   A da instrução processual que o Município de Mirandópolis aplicou na 

manutenção e desenvolvimento do ensino o equivalente a 27,53% da receita oriunda 

de impostos e transferências, atendendo, assim, ao disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal. 

 

   Ainda com relação ao Ensino, da receita proveniente do FUNDEB, 

78,68% foram aplicados na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica, conforme determina o artigo 60, inciso XII, do ADCT. 

 

   No total geral, constatou-se a utilização de 100,00% dos recursos 

advindos do FUNDEB no exercício de 2011. 

 

  Nas ações e serviços públicos de saúde, os Órgãos Técnicos 

atestaram que a Administração aplicou o correspondente a 18,72% da arrecadação 

de impostos, observando, portanto, ao que prescreve o artigo 77, inciso III, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

  As despesas com pessoal e reflexos não ultrapassaram o limite 

máximo fixado pelo artigo 20, inciso III, letra “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

pois representaram 39,65% da receita corrente líquida. 

 

   Os repasses ao Legislativo obedeceram ao limite constitucional 

estabelecido pelo artigo 29-A, e não foram constatados pagamentos indevidos aos 

Agentes Políticos. 
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   Em relação aos recursos vinculados relativos à CIDE e Royalties, a 

Fiscalização constatou que foram utilizados conforme as normas que regem a 

matéria. Não houve arrecadação de receitas originadas de multas de trânsito. 

 

2.3.  Relativamente às finanças, observa-se que a Administração obteve 

bons resultados, encerrando o exercício em posição confortável. O resultado da 

execução orçamentária revelou superávit de 0,89% Este também foi o entendimento 

da Assessoria Técnica especializada, que concluiu como sendo bons os índices de 

solidez da economia e das finanças do município, posicionando-se pela emissão de 

Parecer Favorável às contas. 

 

  Assinalo que, consoante o laudo da Fiscalização, o resultado financeiro 

apurado pelo Município tem liquidez frente aos compromissos de curto prazo. 

 

 Diante das justificativas apresentadas pela Prefeitura, deverá a 

Fiscalização, oportunamente, verificar in loco a implementação da Política Municipal 

de Saneamento Básico. 

 

2.4.     Quanto ao tópico “DESPESAS SEM LICITAÇÕES”, entendo que as 

alegações apresentadas pelo Município foram insuficientes para justificar a 

ocorrência apontada pelo Agente de Fiscalização. Noto que situação semelhante foi 

constatada em exercícios anteriores, sendo recomendada à Origem a adoção das 

devidas correções, o que não foi atendido.  

 

  Diante da falta de planejamento e da não realização de processos de 

licitação para aquisição de medicamentos e de gêneros alimentícios, em flagrante 

desrespeito à legislação de regência, determino a instrução complementar da 

matéria em autos próprios (item C.1.1.3 do relatório da Fiscalização). 
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2.5.        No que concerne ao item C.1.1.2, ALIENAÇÃO DE BENS SEM PRÉVIA 

AVALIAÇÃO, verifico que a Unidade Regional, dando cumprimento à decisão de fls. 

354 dos autos, providenciou a formação de autos específicos, no caso, os TCs. 

551/015/12 e 552/015/12, para tratar da questão1. 

 

2.6.      Quanto ao Quadro de Pessoal e ao Acúmulo de Férias Vencidas, o 

relatório da Fiscalização revela a existência de vários servidores com férias vencidas 

em 31/12/2011, alguns com até dez férias acumuladas. O Município, a despeito de 

recomendações nos pareceres das contas de anos anteriores, não adotou ação 

enérgica para sanar a irregularidade. 

 

  Sobre o tema, ressalto que férias é direito constitucional de repouso 

temporário do trabalhador, com o objetivo de garantir-lhe um descanso por um 

período razoavelmente prolongado, oportunidade em que pode se recuperar física e 

mentalmente dos esforços despendidos com o trabalho. 

 

 A Origem, reiteradamente, vem deixando de observar os preceitos 

constitucionais insculpidos nos arts. 7º, XVII, e 39, § 3º, bem como nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.112/90, que tratam do assunto em nível infraconstitucional. 

Descumprida, aliás, a própria Lei Municipal nº 1.486/86, cujo art. 109 veda o 

acúmulo de férias. 

 

 Além de ilegal, a postura do Município certamente irá trazer despesas 

extraordinárias aos cofres públicos, com o necessário pagamento de indenizações 

aos servidores pelos períodos de férias não gozados. Desse modo, proponho a 

formação de autos apartados para melhor analisar a irregularidade relatada e 

apurar as responsabilidades, visando à imposição das penas cabíveis.  

 

2.7.  De todo o exposto, é certo que ainda subsistem impropriedades em 

vários itens examinados, a saber: “Planejamento das Políticas Públicas”, “Resultado 

                     
1
 Em 20.04.2013 publicados despachos para que a Origem apresentar razões ou justificativas. 
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Primário”, “Dívida de Longo Prazo”, “Análise do Cumprimento das Exigências 

Legais”, e “Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal”. 

Contudo, tais falhas não formam, por sua natureza e quantidade, conjunto suficiente 

para comprometer a totalidade das contas, podendo ser objeto de ressalvas e 

recomendações.  

  Observo, a propósito, que algumas se referem a irregularidades e 

inconsistências dos lançamentos e demonstrativos contábeis em face das 

informações contidas no AUDESP, tendo sido noticiada a adoção de providências 

voltadas à regularização da maioria delas. 

 

2.8.  Assim sendo, voto pela emissão de PARECER FAVORÁVEL à 

aprovação das contas prestadas pela Prefeitura do Município de Mirandópolis, 

relativas ao exercício de 2011. 

  À margem do Parecer, determino o envio de ofício ao Responsável 

pelo Executivo, recomendando-lhe que implemente medidas efetivas destinadas à 

correção das falhas relatadas nos itens “Planejamento das Políticas Públicas”, 

“Resultado Primário”, “Dívida de Longo Prazo”, “Análise do Cumprimento das 

Exigências Legais”, e “Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 

Tribunal”.  Determino, ademais, a formação de (i) autos próprios, para melhor 

análise dos apontamentos constantes do item C.1.1.3 – Despesas sem licitação, e 

(ii) apartados, para exame dos questionamentos relacionados ao acúmulo de férias 

vencidas, nos termos relatados no item D.3.1.1. O expediente TC-9287/026/12 deve 

aguardar na Regional o desfecho da Reclamação Trabalhista (Processo nº 000608-

36.2010.5.15.0056). 

    É como voto. 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO 

CONSELHEIRO 


